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Presidente da C.M.S.M.
Nesta

Indicação nº 378/2022

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Muni-
cipal de São Mateus, a seguinte providência:

REALIZAÇÃO DA CORRIDA CICLÍSTICA, DURANTE OS FESTEJOS DA COME-
MORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DE SÃO MATEUS.

JUSTIFICATIVA: 

Pedalar é uma técnica que traz proveitos para a saúde física e men-
tal, seja a bicicleta usada para lazer, locomoção ou como instrumento de um esporte orga-
nizado. Essa prática esportiva se tornou popular entre os brasileiros, os proveitos da ativi-
dade física para saúde indicam uma relação fortemente apoiada na prática esportiva cons-
ciente e contínua. 

Desta maneira, é possível correlacionar diversos benefícios de peda-
lar de acordo com o púbico ou a faixa etária. 

Além destes benefícios, este tipo de atividade física está associado a
benefícios psicológicos e de funcionamento social. Portanto, solicitamos que durante as
festividades da comemoração do aniversário de São Mateus, seja realizada a corrida ci-
clística.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus (ES), 07 de junho de 2022.

CIETY CERQUEIRA
Vereadora
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